
 1

 
 
 
 
 
 
 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº  18/2017-GINS 
                                                                                             

                                                                                                 Manaus,   23  de  outubro de   2017 
 

1– REGISTRO DAS DESPESAS SEM A DEVIDA COBERTURA CONTRATUAL 
REALIZADAS NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE  2017  SEM  A  DEVIDA 
QUITAÇÃO – O órgão deverá providenciar o registro das despesas sem cobertura 

contratual no sistema AFI- EXEORC-DOCUMENTOS-RI, tendo sido realizadas no 

decorrer do exercício de 2017, da seguinte maneira: 

 

O órgão deverá acessar ao sistema AFI- 2017,  na transação “RI”,  para registrar as 

despesas que não foram originadas de procedimentos legais.   

 
Acessar ao sistema AFI/2017 

 
 

 

 
OBS: DEFINIÇÃO DE DESPESAS SEM COBERTURA CONTRATUAL -  Despesas  que  

foram realizadas sem a formalização  de  procedimentos  licitatórios, dispensa de licitação e 

inexigibilidade, mas, que seja reconhecido o dever de indenizar pelo fornecimento e/ou pela 

prestação  dos serviços. 
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Selecionar no menu EXEORC-DOCUMENTOS-RI 

 
 

 

 
Obs: Registrar tão somente despesas que até a presente data encontra-se sem a devida 

quitação.  
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Após selecionar, abrirá a tela “Reconhecimento de Indenização”, para preenchimento 

com os dados dos documentos tais como: cautela, ordem de serviços, pedido, nota fiscal, 

recibo, fatura e outros. 

  
 

 

 

Obs:  Para cada documento um registro, sendo  indevido a juntada de diversos documentos para 

registros. 
 

 

 

2-  VALIDAÇÃO DOS REGISTROS NO SISTEMA AFI - Após os procedimentos de 

registros,  o órgão deverá encaminhar ao Inspetor Setorial para VALIDAR no sistema 
AFI.  

 

 

Nícias Goreth Bastos Varjão 
Gerente de Inspetoria Setorial 
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FAZENDA 
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